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PODER EXECUTIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
GABINETE DA PRESIDENTE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2022. 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art.16 da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 
32, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores para se fazerem 
presentes na 13ª Reunião Ordinária, que realizar-se-á no dia 30 de 
setembro de 2022, às 19:00 horas, no Plenário da Sede do Legislativo. 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 28 de setembro 
2022. 
 

Marta Lucia Silva Brito                       Maria Gerliane de Oliveira 
               Presidente                                    Secretaria Administrativa 
 
13ª (DÉCÍMA TECEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE LUÍS GOMES-RN, NO 2º (SEGUNDO) PERÍODO DO 
2º (SEGUNDO) ANO LEGISLATIVO, BIÊNIO 2021//2022, QUE 
REALIZAR–SE-A, EM  30 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 19:00 H. 
 
                                           PAUTAS DOS TRABALHOS 
 
• Apreciação e deliberação da Ata da 12ª Reunião Ordinária da 
Câmara Municipal de Luís Gomes, do 2° (segundo) Período, do 2° 
(segundo) ano Legislativo, Biênio 2021/2022. 

 
PEQUENO EXPEDIENTE: 
 Destinado especificamente para o vereador que apresente algum 
requerimento, indicação ou outras proposituras e deseje tecer comentários 
sobre a matéria, além de breves comunicações. Para isto não pode 
exceder 05 minutos de duração. 
 
GRANDE EXPEDIENTE: 
 Destinado para pronunciamento individual do vereador inscrito 
previamente com a secretário da mesa, para tratar de qualquer assunto de 
interesse público, pelo prazo máximo 30 minutos. Fica suspenso devido a 
pandemia. 
 
• DOCUMENTOS EXPEDIDOS (sem movimentação) 
• DOCUMENTOS RECEBIDOS (sem movimentação) 
 
ORDEM DO DIA 

 Primeira discussão do projeto de Lei Complementar nº 003/2022, 
dispõe sobre om parcelamento de débitos com o município, o pagamento 
de tributos municipais através de cartão de débitos, créditos, outras formas 
de créditos de eletrônicos garantidos, altera a lei municipal 067/2001 e dá 
outras providencias 

 Segunda discussão do Projeto de Lei nº 026/22, concede 
progressão de letras á professores da rede municipal de educação e dá 
outras providencias. 
  Segunda discussão do Projeto de Lei nº 027/22, dispõe sobre o 
reajuste do piso salarial dos agentes comunitários de saúde –ACS, 
agentes de combate ás endemias-ACE efetivos do município e dá outras 
providencias. 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN,28 de setembro de 
2022. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 
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